Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 53/52

ESTABELECE UM VERBA DE DEZ MIL CRUZEIROS PARA REPRESENTAÇÃO DESTE MUNICÍPIO AO II CONGRESSO DOS MUNICÍPIOS, EM SÃO VICENTE, SÃO PAULO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º - A Câmara dos Vereadores resolve designar um representante na pessoa de um de seus Vereadores, para comparecer junto ao Congresso dos Municípios, a realizar-se em São Vicente, no Estado de São Paulo, no dia 12 de Outubro de 1952.

Art. 2º -  O mesmo será credenciado junto a Diretoria do citado Congresso, por documento visado pela Presidência desta Casa, que lhe servirá como apresentação e identificação.

Art. 3º - Concede-se uma verba de Dez Mil Cruzeiros (Cr$ 10.000,00), a título de financiamento para a Inscrição do Município (Cr$ 1.000,00), assim como para a viagem, hospedagem, representação e demais despesas decorrentes, importância esta que será entregue ao vereador designado pelo Plenário do Legislativo Municipal, como seu representante.

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 22 de Agosto de 1952.

Flares Figueredo de Oliveira

Prefeito Municipal
